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                            O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1° Os artigos 7° e 30 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), passam a vigorar com a seguinte 
redação:  
 

“Art. 7° ............................................................................... 
............................................................................................ 
 

§1° O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para 
com o Banco Central do Brasil, após a realização do exame 
previsto no §8° do artigo 30 desta Lei, e limitado a percentual 
sobre a receita corrente líquida a ser fixado em específico 
projeto de lei de abertura de crédito orçamentário a ser 
encaminhado ao Congresso Nacional.  
 

............................................................................................ 
 

Art. 30 ................................................................................. 
............................................................................................ 
§8° É vedada a realização de despesas relativas à dívida 
pública até que seja realizado o exame analítico e pericial dos 
atos e fatos geradores do endividamento pelos órgãos de 
controle interno e externo, bem como a identificação dos erros 
de gestão ou de má gestão.  
 

§9° Os erros de gestão sujeitam o agente responsável ao crime 
de improbidade administrativa prevista no art. 10 da Lei nº 
8.429, de 1992. 
 

§10 A má gestão enseja a prestação de contas do agente 
responsável sobre os assuntos relacionados no âmbito do 
Senado Federal e da Câmara dos Deputados, que poderá 
concluir por projeto de resolução pela exoneração do 
correspondente agente, observando-se o art. 58, §2º, inciso I 
da Constituição Federal. 
  

§11 As despesas relativas à dívida pública, em cada período 
de apuração e em cada ente da Federação, não poderão 
exceder 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida.  
............................................................................................. 
................................................................................”(NR) 

 
JUSTIFICAÇÃO  

 

 

O presente Projeto de Lei Complementar condiciona o pagamento da 

dívida pública e a cobertura (pelo Tesouro) do prejuízo do Banco Central à 

realização de auditoria do endividamento. E não é só. Ele também propõe que a 

partir de agora haja específico projeto de lei de abertura de crédito orçamentário 

para que o pagamento dos prejuízos do Banco Central seja efetivado.  
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Por sua vez, o nosso Projeto estabelece em 5% o percentual máximo de 

comprometimento para todas as despesas com a dívida, envolvendo União, estados 

e municípios.  

Ao contrário do rígido controle sobre as despesas não-financeiras, o 

Banco Central ganhou, pela Lei de Responsabilidade Fiscal, o privilégio de ter seus 

prejuízos automaticamente cobertos pelo Tesouro Nacional (art. 7º, §1º, LRF). Essa 

transferência automática permite que a ação do Banco Central na gestão da política 

monetária e cambial e na assistência ao sistema financeiro fique livre de qualquer 

restrição orçamentária, já que os resultados do Banco Central, se negativos, serão 

cobertos integralmente pelo Tesouro Nacional no décimo dia útil do exercício 

seguinte, qualquer que seja o seu montante.  

Deste modo, passou a não existir nenhum limite orçamentário para o 

prejuízo do Banco Central, pois não só o Poder Executivo é obrigado a incluir o 

saldo negativo na mensagem do orçamento para o exercício seguinte, como o 

Congresso Nacional não pode negá-lo, pois se trata de obrigação decorrente de 

mandamento legal, não podendo a lei orçamentária, por ser lei ordinária, revogar 

dispositivo da LRF, por ser esta lei complementar. 

Assim, as ações do Banco Central – seja na contratação de empréstimos 

externos, na fixação de juros da dívida pública, no “socorro” ao sistema financeiro – 

estão livres de qualquer restrição orçamentária. A conta do “socorro” aos bancos 

passa, sem nenhum questionamento ou avaliação mais ampla, a ser encargo do 

governo. Desse modo, os gastos com o serviço da dívida pública permanecem sem 

qualquer controle ou visibilidade. 

Visando colocar um fim nessa irresponsabilidade financeira, o Projeto 

estabelece que o Banco Central observe a regra básica que diz que as despesas 

públicas precisam ser autorizadas em orçamento. E que o pagamento da dívida 

pública ficará submetido ao controle interno e externo, que possibilitará a incidência 

de um tipo penal. Explica-se: haverá de se apurar a distinção entre erros de gestão 

(atos tipificados no art. 10 da Lei de Improbidade Administrativa) e má gestão (que 

configura incompetência técnica de gestão).  

Em termos práticos, nas duas hipóteses (erros de gestão ou má gestão) o 

Poder Executivo deverá encaminhar ao Congresso Nacional novo nome para ocupar 

o posto específico dentro da diretoria do Banco Central, uma vez que no primeiro 
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caso, faltará amparo político e na segunda hipótese a Comissão da Câmara ou do 

Senado poderá aprovar resolução com a exoneração do diretor do Banco Central. 

Logo, a partir desses aspectos, o Projeto também propõe maior 

capacidade do Congresso Nacional exercer a sua função constitucional de ser 

contra balanço ao Poder Executivo e fiscalizador. 

Por fim, devo esclarecer que o presente Projeto foi originalmente 

apresentado pela ex-deputada Luciana Genro (PL nº 259, de 2007), mas que por 

questões regimentais encontra-se arquivado, bem como o Projeto se inspira em 

diversas manifestações do também ex-deputado federal Sérgio Miranda, inclusive 

utilizamos suas palavras nesta justificativa.  

 

Sala das Sessões, em 16 de maio de 2012. 

 

Deputado ROGÉRIO CARVALHO 
PT/SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VII 
Das Comissões 

 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou 

no ato de que resultar sua criação.  

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto 

possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 

participam da respectiva Casa.  

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:  

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a 

competência do plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa;  
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II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos 

inerentes a suas atribuições;  

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;  

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.  

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas 

Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 

separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato 

determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 

Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.  

§ 4º Durante o recesso, haverá uma comissão representativa do Congresso 

Nacional, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com 

atribuições definidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a 

proporcionalidade da representação partidária.  
 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

 

Subseção I 
Disposição Geral 

 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  

I - emendas à Constituição;  

II - leis complementares;  

III - leis ordinárias;  

IV - leis delegadas;  

V - medidas provisórias;  

VI - decretos legislativos;  

VII - resoluções.  

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
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....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou 

reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo 

dia útil subseqüente à aprovação dos balanços semestrais.  

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco 

Central do Brasil e será consignado em dotação específica no orçamento.  

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do 

Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 

orçamentárias da União.  

§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas 

explicativas sobre os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da 

manutenção das reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando os 

de emissão da União.  
 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 
 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 

4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Dos Limites da Dívida Pública e das Operações de Crédito 
 

Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei Complementar, o 

Presidente da República submeterá ao:  

I - Senado Federal: proposta de limites globais para o montante da dívida 

consolidada da União, Estados e Municípios, cumprindo o que estabelece o inciso VI do art. 

52 da Constituição, bem como de limites e condições relativos aos incisos VII, VIII e IX do 

mesmo artigo;  

II - Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites para o montante da 

dívida mobiliária federal a que se refere o inciso XIV do art. 48 da Constituição, 
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acompanhado da demonstração de sua adequação aos limites fixados para a dívida 

consolidada da União, atendido o disposto no inciso I do § 1º deste artigo.  

§ 1º As propostas referidas nos incisos I e II do caput e suas alterações conterão:  

I - demonstração de que os limites e condições guardam coerência com as normas 

estabelecidas nesta Lei Complementar e com os objetivos da política fiscal;  

II - estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada uma das três esferas de 

governo;  

III - razões de eventual proposição de limites diferenciados por esfera de governo;  

IV - metodologia de apuração dos resultados primário e nominal.  

§ 2º As propostas mencionadas nos incisos I e II do caput também poderão ser 

apresentadas em termos de dívida líquida, evidenciando a forma e a metodologia de sua 

apuração.  

§ 3º Os limites de que tratam os incisos I e II do caput serão fixados em 

percentual da receita corrente líquida para cada esfera de governo e aplicados igualmente a 

todos os entes da Federação que a integrem, constituindo, para cada um deles, limites 

máximos.  

§ 4º Para fins de verificação do atendimento do limite, a apuração do montante da 

dívida consolidada será efetuada ao final de cada quadrimestre.  

§ 5º No prazo previsto no art. 5º, o Presidente da República enviará ao Senado 

Federal ou ao Congresso Nacional, conforme o caso, proposta de manutenção ou alteração 

dos limites e condições previstos nos incisos I e II do caput.  

§ 6º Sempre que alterados os fundamentos das propostas de que trata este artigo, 

em razão de instabilidade econômica ou alterações nas políticas monetária ou cambial, o 

Presidente da República poderá encaminhar ao Senado Federal ou ao Congresso Nacional 

solicitação de revisão dos limites.  

§ 7º Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em que 

houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de aplicação dos limites.  
 

Seção III 

Da Recondução da Dívida aos Limites 
 

Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o respectivo 

limite ao final de um quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida até o término dos três 

subseqüentes, reduzindo o excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no 

primeiro.  

§ 1º Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido:  

I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive por 

antecipação de receita, ressalvado o refinanciamento do principal atualizado da dívida 

mobiliária;  

II - obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite, 

promovendo, entre outras medidas, limitação de empenho, na forma do art. 9º.  

§ 2º Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto perdurar o 

excesso, o ente ficará também impedido de receber transferências voluntárias da União ou do 

Estado.  

§ 3º As restrições do § 1º aplicam-se imediatamente se o montante da dívida 

exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato do Chefe do Poder 

Executivo.  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4940 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-178/2012 

8 

§ 4º O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a relação dos entes que 

tenham ultrapassado os limites das dívidas consolidada e mobiliária.  

§ 5º As normas deste artigo serão observadas nos casos de descumprimento dos 

limites da dívida mobiliária e das operações de crédito internas e externas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 
 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 

qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 

apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no 

art. 1º desta Lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 

particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 

acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 

1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 

espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda 

que de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de 

qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades 

legais e regulamentares aplicáveis à espécie;  

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 

patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 

serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;  

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 

preço superior ao de mercado;  
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VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 

regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;  

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento;  

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que 

diz respeito à conservação do patrimônio público;  

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou 

influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular;  

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer 

das entidades mencionadas no art. 1° desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 

empregados ou terceiros contratados por essas entidades.  

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 

serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 

dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 
 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 
 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 

honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 

que deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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